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ORDEM DE SERVIÇO nº 02/2020
		
DETERMINA A DEVOLUÇÃO DO AUXILIO EMERGÊNCIAL RECEBIDO      INDEVIDAMENTE POR SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS.

LUCIANO LEITES ROCHA, Prefeito Municipal de Arroio dos Ratos, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas e

CONSIDERANDO a identificação que alguns servidores municipais receberam indevidamente o auxilio emergencial do governo federal;

FICA DEFINIDO QUE:

a) Os servidores municipais, independente do vínculo, que por ventura receberam indevidamente 01 ou mais parcelas do auxilio emergencial terão até 03 dias úteis a contar da publicação desta ordem para realizar a devolução;

b) A referida devolução deve ser realizada por meio de GRU emitida através do site: https://devolucaoauxilioemergencial.cidadania.gov.br/devolucao

c) [bookmark: _GoBack]O servidor que não realizar a devolução em até 03 dias úteis, responderá por seus atos conforme legislação federal e municipal. Podendo responder Sindicância conforme determina as leis municipais;

d) Cabe salientar que somente tem direito ao auxilio quem:
Cidadão maior de 18 anos, ou mãe com menos de 18, que atenda a todos os seguintes requisitos:
- Pertença à família cuja renda mensal por pessoa não ultrapasse meio salário mínimo (R$ 522,50), ou cuja renda familiar total seja de até 3 (três) salários mínimos (R$ 3.135,00); e
- Que não esteja recebendo benefício previdenciário ou assistencial, seguro-desemprego ou outro programa de transferência de renda federal, exceto o Bolsa Família;
- Que não tenha recebido em 2018 rendimentos tributáveis acima de R$ 28.559,70 (vinte e oito mil, quinhentos e cinquenta e nove reais e setenta centavos);
- Esteja desempregado ou exerça atividade na condição de microempreendedores individuais (MEI); ou seja contribuinte individual da Previdência Social; ou seja trabalhador informal, de qualquer natureza, inclusive o intermitente inativo.

OBSERVAÇÃO: Após realizar o pagamento da GRU o servidor deverá protocolar a GRU e o comprovante de pagamento da GRU para o gabinete municipal.

CUMPRA-SE.



Arroio dos Ratos, 07 de julho de 2020.



Luciano Leites Rocha
Prefeito Municipal



Registre Publique-se 
EVERTON VIEIRA
Secretário Municipal da Administração
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